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LEI MUNICIPA L NR 0 3 D E 0 2 D E JULHO DE 2 0 2 5 

Dispôe sobre o Lei d e D i r etr izes 
Orç a,nentá rias v á lidas para o Exer cfc i o 

F i nanceiro d e 2 0 2 6 e dá outras 
providt2ncias. 

A P REFEITURA MUNICIPAL D E BOQUEIRÃO DO PIAUf, EST ADO DO PIAUf. Faço saber 
que a Câmara Municipal de Boqueirão do Piauí (PI) aprovou e eu sanciono o seguinte 
Projeto de Lei: 

CAPiTIII.O 1 
D ISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1R. Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias para o Exerc(clo 
Fin anceiro d e 2 0 2 6 , n os termos do art. 165, § 20 da Constituição Federal, da Lei Orgânica 
do Muntcipto, da Lei n ° 4.320/64, Portaria n sz 340 STN de 26/04/2006 e nos termos da Lei 
Complementar Federal art. 4 2, I, alínea "a" e .. b ,. e art. 48, p a rágrafo único, L.R.F. e de 
acordo com as Metas Fiscais e Anexo de Riscos Fiscais compreendendo: 

1 - Das prioridades e metas da Adminis tração Pública Municipal ; 
II - As diretrizes gerais e específicas para elaboração e execução dos. 

orçamentos do Município e suas alterações; 
Ili - A organização e estru tura dos orçamentos; 
IV - Dis posições relativas à Dívida Municipal; 
V - Disposições s obre o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social; 
VI - As disposições relativas aos dispên dios com Pessoal e Encar gos Sociais; 
VII - As dispos ições s obre a lterações tributárias do Município e medidas: 

para o incremento da receita. para o Exercfcio Financeiro correspondente; 
VIII - Dispõe sobre a reserva d e co ntingê ncia 
IX - Outras disposições . 

P a r ágrafo Ún ico - As diretrizes aqui estab e lecidas o r ienta rão n a elaboração 
da Lei Orçamentária Anual do Município, relativa ao referido Exercfcio Financeiro. 

CAPÍTUJ.O 11 
DAS PRIORIDADES E MET AS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2 2. As prioridades e metas da Administração Municipal para o Exercício 
Financeiro s erão fixadas em consonância com o Art. 4 2 da Lei Complementar 101/00, bem. 
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como o Art. 165, § zg, da Constituição Fe d e r a l. e m que são especificadas no Anexo 1, que 
integra esta Le i, a serem detalhadas n a prog ra m ação o rça m e ntá ria p a r a o Exercício 
Fina nce iro de 2026: 

1. 

l i. 
Il i. 

Austerida d e n a util ização dos recursos públicos ; 
A prestação d e serviços e ducaciona is d e qualidade; 
A garantia de servi ços de aten ção e p reve nção d a Saúde e 

Saneamento Básico; 
IV. A promoção d a c u ltura, esporte, lazer e turis mo; 
V. A assis tê ncia à c ria n ça, ao a d o lescente, ao idos o e ao d e fic ie nte; 
VI. A geração d e e mprego e renda através de cursos que qua lificam a 
m ão d e obra local e d a garantia d e c r édi to; 
VI I. A h abitação e o urbanis mo - habitação popular e infraestrutura n a 
zon a urban a e rura l; 
VIII. A promoção d a agricultura e do a b astecimento; 
IX. 
X. 

Recup e r ação e preservação d o m e io a mbie nte; 
O planejamento das ações municipa is com v istas à r a ci o n a li zação, 

eficiência, efetividade e e ficá cia. 

Par ágr afo Ú nico - Na e laboração das alterações do Projeto d a Le i do P.P.A. 
(Plano P luria nual) 2026/2029, e s u as a lterações a lé m d a proposta o r çamentária para o 
Exercício Financeiro de 2026, o Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas 
estab e lecidas nesta Lei a fim d e compa tibilizar a despesas orçadas com a r eceita estima d a ,. 
de forma a assegurar o e quilíbri o d as contas públicas, s ig nifi cando dizer que as metas 
est a b e lecidas não con stitue m limite à programação de d espesa. 

CA P(Tm om 
DAS DIRETRIZES P A RA O O R ÇAM E NT O D O MUNICIPIO 

S EÇÃO 1 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

A rt. 3°. A Lei Orçamentária Anual obedecerá à e la boração do Orçamento do 
Município re la tivo ao Exercício Financeiro, a s diretrizes gerais e específi cas de que trata 
este capítulo, consubstanciadas no t exto desta Lei. 

Art. 411:_ A receita tota l é estima da no m esmo va lor da despesa total. 

P arágr afo Ú n ico : A lei de diretrizes orçamentá rias atenderá o disposto no § 2• do, 
art . 165 da Const it u ição . 

A rt. 5°. A elaboração do projeto, a a provação e a execu ção d a Le i Orçamentária 
p a ra o Exercício Financeiro do a n o d e 2026, deverão se r realizadas d e modo a e vide n ciar a 
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transparência da gestão fiscal e o e quilfbrio d as co ntas públicas , obs ervando-se o princípio 
d a publicida de e permitindo-se o amplo acesso d a comunidade a todas as informações 
relativas a cad a uma dessas e tapas. 

Art. 6 2 . A Le i Orçamentária Anual poderá incluir a prog r a m ação con s ta nte de· 
propostas d e a lte r ações do Plano Pluria nua l 2026, que te nha s ido objeto d e proj e tos de· 
Le is especifica. 

Art . 7 °. A e la boração da Proposta Orçamentária para o Exercfcio Financeiro de 
2026 a bra ngerá os Poderes: Legis la t ivo e Execut.ivo do Municíp io , seu s fundos e 
e ntid a d es d a a dmin ist ração D i r e t a e Indireta, assim com o a execu ção o b e d ecer á às 
diretrizes estabele cidas nesta Le i. 

A rt. 8 2 . As receitas serão estimadas e as d espesas fixad as, tendo como base a 
execu ção orçamentária observada no p eríodo d e ja n e iro a junho d e 2025, observando-se: 

1. Os valores orçamentários na forma do disposto neste a rtigo poderão, 
a inda, ser corrig idos durante a execução orçamentária por critérios que vie r e m a ser 
estabele cidos n a Lei Orçamentária Anua l; 

li. Os prog r a mas e proje tos e m fase d e execu ção, desde que reavaliados à 
luz das prioridad es estabelecidas nesta Le i, t erão preferência sobre n ovos proj e tos; 

Il i. A Le i Orçamentária Anual o b servar á, n a estim a tiva d a r eceita e n a 
fixação d e d espesa, os efei tos econ ô micos d ecorrentes d a ação governamental; 

IV. A m anute nção de a tivida d es existentes t e r á priorida d e sobre as ações 
d e expan são; 

V. Os recursos ordinários d o Tesouro Munic ipa l somente p o d e rão ser 
programados p a r a atende r despesas d e capita l, depois de a t endidas as d espesas com 
p essoal e e n ca rgos socia is, o serviço d a dívida e outras d esp esas com o c u s te io 
a dministrativo e o p eracio n a l; 

VI. O Município aplicar á no mínimo 25% (trinta p or cento) da r eceita 
prove nie nte d e impos tos e d as trans ferê n cias d e r ecursos deles decorrentes n a 
manutenção e desenvolvimento do ensino, e m c umprimento ao dis posto no art. 212 d a 
Con s t ituição Federal, ficando assegu radas dotações orçamentárias pró prias para o Fundo 
d e Ma nute nção e Desenvolv imento d a Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação; 

VII . A aplicação mínima em ações e serviços públicos d e saúde c umprirá ao 
dispo sto n a Ementa Constitucional n Q 29, d e 13 d e setembro de 2000, que dete rmina q u e a 
partir de 2004, a refe rida a p licação d ever á ser d e no mínimo 15% (quinze por cento) ; 

VIII. Constará d a Proposta Orçamentária o produto d as operações de 
crédito autorizado p e lo Legis lativo, com destinação e vinc ulação a projet o esp ecífico ; 

IX. Não pode r ão ser fixa d as d espesas sem que estejam definidas as fontes 
de r ecursos e observadas às metas program áticas setoriais constantes no presente Projeto 
d e Le i; 
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X. Todas as despesas relativas à Dívida Pública Municipal constarão da Lei 
Orçamen tária, compreendendo ju ros, amortizações e outros e ncargos; 

XI. Será estab e lecido a Reserva de Con tingência , em a té 1 º/4 ( u m por cen to),. 
cuja forma de utilizaçã o e montante, estará definida com base na Receita Corrente Líquida, 
destinad a ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos; 

Art. 9 11 . As despesas à conta de Investimentos em Regime de Execução Especial, 
s omente serão permitidas p a ra projetos ou atividades novas , decorren te de calamidade· 
púb lica declarada pelo Mu nicípio, n a forma do Art. 167, § 3°, d a Constituição Federal. 

Art. 10. O Poder Executivo fica a u torizado firmar convên io, com vigê n c ia 
máxima d e 02 (dois) anos, com o u tras esferas de governo Fe deral, Estadual, visand o o 
desenvolvimento de programas p rioritários nas áreas de edu cação, cultura, saúde,. 
assis tência social, agricultura, meio ambiente, esp orte e lazer, obras e serviços gerais, 
segu rança pública, infraestrutura e saneamento, dentre o u tros n ecessários ao 
desenvolvim ento do Mu nicfpio , podend o firm ar termos aditivos aos respectivos: 
convênios. 

P arágrafo Úntco . As contrapartidas financeiras de convênios, acordos e/ou 
empréstimos, em qualqu er cas o serão e s tabelecidas de modo compatível com a 
capacidade d o Município. 

S EÇÃO li 

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS 

A rt. 11. O Orçamento Anual obedecerá à estru tura organizacional aprovada por 
Decreto, compreendendo seus órgãos, fundos e entidades da Adminis tração Dir e ta e • 
Indireta, inclusive Fundações instiruídas e mantidas pelo Município. 

§ 1 °. O orçamento fiscal e d a seguridade social discrimin arão a despesa por 
u nidade orçamentária, detalhada por categoria de programação e m seu menor nível, com 
s u as respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de aplicação,. 
a fonte de r ecursos e os grupos de despesa con forme a seguir discriminado: 

1 - Pessoal e encargos sociais; 
2 - Juros e e n cargos d a dívida Interna; 
3 - Outras despesas correntes; 
4 - Investimentos; 
S - Inversões fi n anceiras, n elas incluídas q uais quer despesas com 
constituição ou a u mento de capital de empresas; 
6 - Amortização da dívid a. 
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§ 2 °. A categoria de prog r a maçã o d e que trata este a rtig o s e r á ide ntificada por 
pro je tos e a tivida des , titu1a das individua lmente e com indicação s ucinta d e metas que 
ca racterizam o produto espera do da a çã o pública. 

§ 3°. No Projeto de Le i Orçamentá ria Anua l ser á a tribuído a cada Pro je to e· 
Atividade, s em pre juízo d a codifica ção funcion a l progra mática a dotada, um código 
num é rico s equencia l. 

Art. 12. As ope r a ções d e c r é dito por antecipaçã o da receita, contratados p e lo 
Município, ser ã o totalme nte liqu id a das até o final do Exe rcício Fina n ce iro; e m que fore m 
contra tadas. 

CAPITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 13. Acompa nha r ã o o Proj e to d e Le i Orçamentária Anua l: 

1 - De mons tra tivo d as Re ce itas d os Orça mentos Fisca is e da Seg urida d e­
Social, b e m como do conjunto dos 0 2 (dois ) últimos orçamentos , apresentado de form a 
s inté tica e agreg a d a , e vide n cia ndo d é ficit ou s upe r á vit e o total d e cada um dos 
orçamentos ; 

li - De mons trativo das Receitas dos Orçame ntos Fiscais e d a Seguridade­
Social; b e m como do conjunto dos 0 2 (dois ) ú ltimos orçame ntos, segundo as cate gorias e 
s ubcategorias e conômicas; 

Ili - Quadro - Res umo das despes a s dos Orçame ntos Fiscais e d a 
Seguridade Socia l, b e m como do conjunto dos 02 (dois ) ú ltimos orçame ntos ; 

a) Por classificação ins tituciona l; 
b) Por função; 
c) Por s ub função; 
d) Por programa ; 
e) Por g rupo de des pes a ; 
t) Por modalidad e de a plica çã o e ; 
g) Por ele mento de des pesa. 

IV - De monstrativo dos recurs o s destina dos à Ma nute nção do Ensino 
Funda m e ntal, do Ens ino Infantil e do Desenvo lvime nto do En s ino; 

V - Demons tra tivo dos investime ntos cons olida dos nos 0 3 (três) últimos 
orçamentos do Município; 

Vl - Demons trativo d a des p esa por grupo d e d esp esa e fonte d e r e c u r s o s 
ide ntificando o s valores e m cada um dos Orçame ntos Fiscal e da Seguridade Social. e m 
te rmo g lobal e por órgã o s ; 
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VII - As tabelas explicativas d e que trata o art. 22, inciso 111, letras A, B e C, 
sobre a evolução da receita, letras D, E e F sobre a evolução da d espesa, conforme a Lei n° 
4 .320/64. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DÍVIDA MUNICIPAL 

Art.. 14. O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira d o Município, 
procederá à seleção das prioridades estabelecidas no Plano Plurianual, a serem incluídas 
na proposta orçamentária, podendo, se necessário, incluir programas de operações de 
crédito. 

Art. 15. O Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição total da 
receita recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites 
estabelecidos no art. 167, inciso III da Constituição Federai. 

Art. 16. A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de operações de· 
crédito por a n tecipação da receita, desde que observado o disposto n o art. 38, da Lei 
Complemen tar 101/2.000. 

Art. 17. As despesas com o serviço da dívida do Município deverão considerar 
apenas as operações contratadas e as propriedades estabelecidas, b em assim as 
a utorizações concedidas , até a data do e n caminhamento da proposta d e Lei Orçamentária 
Anua.l. 

CAPiTrn.o YI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 18. O Orçamento Fiscal obedecerá o brigatoriamente aos princípios da 
unidade, universalidade e anualidade. 

Art 19. O Orçamento Fiscal do Município a bra nge ra todas as receitas e des p esas 
do Poder Executivo, seus fundos, órgãos e entidades e bem assim do Poder Legislativo. 

Parágrafo Único - Serão excluídos do Orçamento Fiscal os órgãos, fundos e· 
ent idades int egrantes do Orçamento d a Seguridade Social. 
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Art. 20. O Orçamento da Seguridade Social abrangerá as ações governamentais: 
dos poderes, órgãos e fundos da Administraçã o Direta, vinculadas às áreas de Saúde,. 
Previdência e Assistência Social e obedecerá ao definido na Lei dos Fundos de Saúde e · 
Assistência Social e da Lei Orgânica do Município. 

Art. 21. O Orçamento de investimentos previsto na Lei Orgânica do Munidpio 
detalhará individualme nte por categoria de programação e natureza da despesa as 
aplicações destinadas à s Des pesas de Capital, con stantes da presente Lei. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM O PESSOAL E 

ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 22. As despesas com pessoal da Administração Direta e lndireta ficam. 
limitadas a 60% (sessenta por cen to) da Receita Corrente Líquida; sendo 54% (cinquenta 
e quatro por cento) para o Poder Executivo e 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo,. 
atendendo ao disposto no in ciso 111, §§ 1• e 2 • do Art. 19 e inciso 111, § 1• do Art. 20, da Lei 
Complementar n.51 101, de 04 de maio de 2000, bem como ao disposto no Art. 182 da 
Constituição Estadual e na Lei Orgânica do Município. 

§ 1°. A verificação dos cumprimentos dos limites estabelecidos nos 
s upramencionados Arts. 19 e 20 da Lei Complementar 101/2000 será realizada ao final de 
cada semestre . 

§ 2°. Entendem-se como Receita Corrente Líquida para efeitos de limites do, 
pres ente artigo, o somatório das Receitas Corr entes da Administração Direta e lndireta,. 
excluída as Receitas relativas à contribu ição dos servidores para custeio do s istema de 
Previdência e Assistência Social, con forme inciso IV, letra c do art. 2 • da Lei Complementar 
n .• 101. de 04.05.2000. 

§ 3°. O limite estabelecido para Despesas de Pessoal, de que trata este artigo, 
abrange os gastos da Administração Direta e Indireta, nas seguint es despesas: 

1 - Salários (vencimentos e vantagens fixas e variáveis): 
li - Obrigações Patronais (encargos sociais); 
Ili - Proventos de aposentadorias, reformas e pensões; 
IV - Subsídios da Prefeita e Vice-Prefeito e Secretários 
V - Subsídios dos Ver e a dores; 
VI - Outras Despesas d e Pessoal. 
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§ 4 ° . A concessão de qua lquer vantagem ou reajuste de remuneração a lém dos: 
índices inflacionários, a criação de cargos ou a lteração d e estrutura de carreira, bem como 
a admissão, a qualquer título, p elo órgão ou e n tidad es da Administração Direta, 
Autarquias e Fundações. só poderá ser feita se houver prévia dotação orçamentária 
s uficiente para atender as projeções de d espesas até o fi nal do Exercício Fin a n ceiro e 
obedecerão ao limite do capu t deste artigo. 

§ 5°. Os valores dos Contrat os de Terceirização de Mão de Obra que se referem à 
s ubstituição d e servidores e empregad os p úblicos s e rão contabilizados como "Outras 
Des pesas de Pessoal". 

§ 6°. Os pagamentos de p recatórios judiciais deverão o bedecer aos preceitos e · 
regras capituladas n a Emenda Constitucional n f2 30, de 13 de setemb ro de 2000. 

§ 6 ª A - Os recurs os provenientes dos precatórios do Fundef d everão ser gas tos 
obedecendo decisão Tribunal de Contas da União-TCU no Acórdão n • 1690/2019-TCU­
Plenário. 

Art. 23. Fica autorizada a concess ão de ajuda finance ira a e n tidades sem fins: 
lucrativos reconhecida de utilidade pública; a p essoa s físico-caren tes, m ediante process o 
interno, nas áreas de edu cação, saúde e assistência social, agricultura, esporte amador. 

§ 1°. Os pagamentos serão efetuados após aprovaçã o pelo Poder Executivo, dos 
Planos d e Aplicação apresentados pelas e ntidades b e n eficiadas. 

§ Z•. Os prazos para a prestação de contas serão fixados pelo Poder Executivo, 
dependendo do Plano de Aplicação, não podendo ultrapassar aos 30 (trinta) dias do 
encerramento do Exercício Financeiro. 

§ 3 °. Fica vedad a a concessão d e ajuda fi na nceira à s entid a d es que n ão• 
prestarem contas dos recursos recebidos, assim como as que não tiverem as suas contas 
aprovadas pelo Executivo Municipal. 

SEÇÃO 1 
DAS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O REPASSE Á CÂMARA 

Art. 24. A liberação de recu rsos corr espondentes às dotações orçamentárias 
destinadas às des pesas do Poder Legislativo Municipal ocorrerá conforme o disposto no 
Art. 29-A d a Constituição Federal e na Emend a Constitucional de N° 58, de 23 de setembro 
de 2009. 
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Parágrafo únic o . O Poder Executivo repassará ao Poder Legislativo, até o dia 20 
(vinte) d e cad a m ês 7 % (sete por cento) de sua receita, relativa ao somató rio da receita 
tributá.ria e das transferências previstas no § 5 2 do art. 153 e nos arts. 158 e 159, d a 
Constituição Federal, efetivamente realizada no exercício a nterior, exclu indo-se os valores 
de convê nios, a lie nações de bens, fundo especial e operações de crédito, desde que 
aprovado por le i específica tornando este poder independente. 

CAPITULO VIH 
DAS DISPÓSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA DO MUNICIPIO 

Art. 25. A est im ativa da receita que constará d o projeto de Lei Orçamen tária 
Anual p a r a o Exercício Financeiro, contemplará m e didas de aperfeiçoamento da 
a dminis tração d os tributos municipais. com vistas à expansão d a b ase tributária e 
consequentemente a ume n to d as receitas próprias. 

Art. 26. A Prefeitura Municipal encaminhará à Câmara propostas de a lterações 
na Legis lação Tributária, verificada a necessidade ou conveniência administrativa. visando 

ª' 

1 - Adequação das aliquotas dos tributos Municipais; 
II - Priorização dos tributos diretos; 
Ili - Aplicação da jus t iça fisca l; 
IV - At ualização das taxas; 
V - Reformulaçã o dos procedimentos necessários à cobrança dos 

tributos municipais. 

ÇAPiTm.o IX 
DAS DISPOSIÇÕES PARA LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

Art. 2 7. Caso seja necessária a a doção de limitação de empenho d as dotações 
orçamen tárias e d a movimentação financeira para atin gir a meta de r esultado primário. 
n os termos do art. 9• da Le i Complemen tar Federal n• 101, d e 2000, esta será fixado d e 
forma proporcional à participação dos Poderes n o orçamento, excluídas as despesas que 
constituem obrigação constitucional ou legal de execução. 

§ 1!:i! Na h ipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder 
Executivo expedir á comunicad o ao legislativo municipal, acompanh ado da m e mória de 
cálculo, d os parâmetros e d a justificação do ato, o montante que caberá a cad a um na 
limitação do empenho e da m ovimen tação financeira. 
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§ 2g O Legislativo municipal, com base n a comunicação de que trata o § l g, 
publicarão até o fim do mês s ubsequente ao bimestre em questão ato estabelecendo os 
montantes que , calculados na forma do caput, caberão aos respectivos órgãos na limitação 
do e mpe nho e movimentação fi n a nceira. 

CAPITULO X 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 28- As prioridades e as metas para o exer cício fina n ceiro de 2026 estão 
especificadas no Anexo I que integr a a presente Lei, em conformidade com as Diretrizes: 
gerais d o Plano Plurianu al (PPA) para o exercício de 2026-2029. 

§ l Q O Anexo de Metas e Prioridades p ara o exercício de 2026, a que se refere o 
caput deste artigo, será substituído (ou encaminh a do) jun tamente com o Plano Plurianua l 
2026/2029. 

§ 2 sz As m etas e r iscos fiscais, a que se refere o caput deste artigo, será 
e n caminhado juntamente com o Plano Plurianual p ara 2026/2029. 

CAPiTULOXI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 29. O Poder Executivo e nvia r á de acordo com a Constituição Federal o 
P rojeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal, que apreciará até o final d a Sessão, 
Legislativa devolvendo-o a seguir para sanção. 

Parágrafo Único. Se o projeto d e Lei Orçamentária Anual não for encaminhado• 
até o infeto do Exercício Financeiro, fica o Pod er Legislativo Municipal a utorizado a adotar 
a Lei Orçamentária em vigor como proposta orçamen tária; nos termos do Parágrafo Único 
do art. 34 da Constituição Estadual. 

Art. 30. Deverá ser utilizada a classificação orçamentária d a despesa pública na 
forma da Portaria SOF/SEPLAN n °5. d e 2 0 d e maio de 1999, que compõem tod as a s: 
a lterações que con stituem o novo Ementário d e Classificação das Despesas Públicas, e a 
Portaria SOF/SEPLAN Ng 42 de 14. 04.99, que Atualiza a discriminação por Função d e 
governo, que tratam o inciso I. do§ 1 g. do art. 2g e,§ zg, do art, Bg. a mbos d a Lei 4320/64-
e portarias SOF/SEPLAN N• 163 de 04.05.01, N• 180 d e 21.05.01 e N• 325 d e 27.08.01 que· 
atu a liza os elem e ntos de d espesa e Portaria n g STN 340 de 26/04/2006. 

Parágrafo Único - Conforme o disposto na Portaria SOF /SEPLAN n g 42, de 1 4-
de abril de 1999, os Program as serão identificados, mediante, a criação de codificação com 
04 dígitos d e numeração sequencial. 
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Art. 31. A Lei Orçamentária Anual será sancionada até 31 de dezembro de 2025, 
acompanhada do Quadro de Detalhamento de Despesa - Q.D.D., especificando por órgão, 
os projetos e atividades, os elementos de despesas e respectivos desdobramentos com 
valores devidamente atualizados. 

§ 12 - As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão o 
Quadro de Detalhamento das Despesas, observados os limites fixados na Lei Orçamentária. 

1 - Os Projetos de Lei Orçamentárias Anuais e de Créditos Adicionais, bem como 
suas propostas de modificação referidas na Lei Orgânica do Município, serão apresentados 
com a forma e o detalhamento de despesa estabelecida nesta Lei; 

li - Os Decretos de Abertura de Créditos Suplementares autorizados na Lei 
Orçamentária Anual serão acompanhados, na sua publicação, da especificação das 
dotações neles contidos e das fontes de recursos que os atenderão. 

III - Realizar operações de credito pôr antecipação da receita, nos termos da 
legislação em vigor. 

IV - Abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limite de 60% ( sessenta por 
cento) sobre o Valor Total da Despesa Orçada, nos termos da legislação vigente. 

§ 29 - Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, 
elementos de despesas e projeto atividades a fim de manter em equilíbrio a execução da 
despesa pública no decorrer do exercício financeiro. 

§ 3° - Excluem-se do limite de suplementação o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 32. Efetuar com estrita observância a emissão de relatórios e 
demonstrativos em cumprimento de prazos, limites de aplicação de recursos de 
conformidade com as disposições do art 63 da Lei Complementar N9 101/2000 - de 04 de 
maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 33. São vedados quaisquer procedimentos no âmbito do sistema de 
orçamento, programação financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesa 
sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art. 34. Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizado a realizar 
concurso público para preenchimento de vagas e cargo no âmbito da administração 
municipal, observados os limites constantes do artigo 22 da presente Lei. Como a 
contratação pôr tempo determinado para suprir essencial necessidade, nas áreas de 
saúde, educação, assistência social, administração geral e serviços de limpeza pública. 

Art. 3 5. A Lei de Diretrizes Orçamentárias compreenderá as metas e prioridades 
da administração pública municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício 
financeiro subsequente, e orientará a elaboração da Lei Orçamentária Anual, que disporá 
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sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das 
agências financeiras e oficiais de fomento. 

Art. 36. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 37. Revogam-se as disposições em contrário. 

GENIR FERREIRA DA SILVA 
Prefeita Municipal 

Atenciosamente, 
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ANEXO DE PRIORIDADES E METAS 

1. CÂMARA MUNICIPAL 
Aquisição de equipamentos e Materiais Permanentes. 
Reforma e Ampliação do Prédio da Ctlmara. 
Manutenção da Câmara. 
Aquis ição de veículos. 
Informatização da Câmara. 
Acesso à Internet gratuita para população. 
Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
Investimentos e Cargos da Câmara Municipal 

2. GABINETE DA PREFEITA 
Manter e Equipar o Gabinete da Prefeita. 
Desenvolver ações de supeivlsão e coordenação superior, dentro do Gabinete da 
Prefeita. 
Aquisição e manutenção de veículo para o Gabinete da Prefeita. 
Apoio financeiro às entidades privadas sem Ans lucrativos e subvenções sociais. 
Encargos com Assessoria de Comunicação; 
Reforma e Ampliação do prédio da Prefeitura; 
Manutenção da Junta do Serviço MUitar; 
Manutenção da Assessoria Jurídica; 
Manutenção da assessoria técnica (Projetos e Convênios) 
Manutenção da Assessoria da Ouvidoria 

3. P ROCURA D O RIA GERAL D O M U NICfPO 
Manutenção da Procuradoria Geral do Município. 
Aquis ição de equipamentos. 
Manutenção das atividades de representações jurfdicas proferidas contra o município,. 
nos poderes da Justiça Federal e Estadual. 
Manutenção do Gabinete da Procuradoria 
Manutenção da Assessoria da Procuradoria 

4. CONTROLADO RIA GERAL DO MUNICIPIO 
Manutenção das atividades preventivas, fiscalização e desenvolvimento de projetos e 
atividades de manutenção do controle interno, divulgação de atos oficiais, controle de 
dívidas, contratos, licitações e controle de contribuições, controle de almoxarifado dos 
órgãos públicos. 

5. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI N ISTRAÇÃO 
Manutenção da Secretaria Municipal de Administração; 
Aquisição de Equipamentos; 
Aquisição e manutenção de veículo; 
Manutenção do Setor de Protocolo e Arquivo; 
Manutenção do Departamento de Serviços Gerais; 
Promoção e realização de concursos públicos; 
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Desenvolver ações junto aos setores de Identificação. Expedição de CTPS. Correios e 
Telefonia; 
Manutenção das atividades, desenvolvimento de projetos e controle de almoxarifado, 
dos órgãos públicos; 
Assinatura de Informativos, revistas e Jornais; 
Fardamento para funcionários; 
Manutenção de encargos com segurança pública; 
Programa de publicação de editais e notas; 
Treinamento e qualificação de funcionários d a administração; 
Desenvolver os projetos inclusos no Plano Plurianual; 
Manter atualizado os débitos com a Previdência Social; 
Aquisição de imóveis pcirn ndmlnist:r.'.l.ção públicn; 
Promover a informação e o processamento de dados através do Portal d a 
Transparência; 
Desapropriações de imóveis; 
Jmplantação e estruturação do P lano Diretor; 
Implantação do Projeto Cidadão Empreendedor (Parceria Prefeitura/SEBRAE); 
Manutenção do Setor de Compras; 
Aquisição de Equipamentos; 
Manutenção do setor de trans portes; 
Manutenção do SIAFIC. 

6 . SEC RETARIA M UNICIPAL DE FINANÇAS 
Manutenção do Setor Pessoal; 
Manutenção do setor de arrecadação de tributos; 
Manutenção da Coor-denação d e Controle Orçamentár-io e F ina nce ir-o; 
Des envolvimento de programas de arrecadação de impostos e tributos do município; 
Parcck,mento de débitos com a Prcvidê nckt Social; 
Parcelamento de débitos com a Eletrobrás/Equatorial; 
Parcelamento d e débitos com o PASEP. 
Amortização de empréstimos contra{dos com o Governo Federal e Estadual. 

7 . SECRETAR IA M U N ICIPA L DE INFRA-ESTRUTURA E SER VIÇOS URBANOS 

• Manter e Equipar a Secretaria Municipal. 
• Aquisição e manutenção de veículo. 
• Construção, ampliação e reforma de prédios públicos. 
• Encargos com a manute nçã o da iluminação pública; 
• Construção, ampliação e recuperação de unidades habitacionais nas zonas urbana e 

rural. 
• Construção, ampliação, reforma de praças públicas. 
• Construção de Portal de e n trada a sede do município. 
• Abertura de Ruas. 
• Construção e manutençã o de pavimentação de ruas e avenidas. 
• Reforma, ampliação e manutenção d e cemitérios públicos municipais. 
• Construção, Ampliação e Recuperação de Rede de Eletrificação na zona Rural e Urbana. 
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• Construção e Recuperação de Logradouros e Vias Públicas zona urbana e rural. 
• Manter, desenvolver e equipar o Departament:o munlclpal de estradas e rodagens. 
• Construção e Restauração de Estradas Vicinais. 
• Abertura de estradas vicinais. 
• Constn.lção e Restauração de p assagen s molhadas. bueiros, galerias e pontes. 
• Indenização para aquisição de Jmóve is para o Município. 
• Desapropriação de aéreas e terrenos públicos. 
• Manter, equipar e desenvolver o setor de serviços urbanos. 

Manutenção da Limpeza pública . 
• Aquisição e manutenção de veículo para Limpeza Pública. 
• Aquisição e manutenção de equipamentos para o serviço de limpeza pública. 
• Aquisição e manutenção de trator ou patrol mecanizada. 
• Instalação de unidades sanitárias domiciliares. 
• Construção e Restauração de Unidades Sanitárias. 

8. SECRETARIA M U NICIPAL DE EDU CAÇÃO 
Mante r e equipar a Secretaria Municipal de Educação. 
Manutenção do Conselho Municipal de Educação. 
Manter e equipar escolas e creches municipais. 
Desenvolver na forma da legislação vigente o ensino fundamental e infantil, a 
valorização dos profissionais dessa área, com a implementação de atividades 
pertencentes ao Fundo de Desenvo lvimento e Valorização do Magistério - FUNDEB. 
Equipar e reformar os prédios educacionais e demais órgãos sob a responsabilidade da 
Secretaria de Educação. 
Construir, reformar e/ou ampliar escolas municipais, para o desenvolvimento do, 
ensino fundamental nas zonas urbana e rural do município. 
Construir, reformar e/ou ampliar creches / escolas municipais, para o 
desenvolvimento do ensino Infantil nas zonas urbana e rural do muntcfplo. 
Aquisição de Equipamento e Material Permanente p/ o Ensino Fundamental e infantil. 
Capacitação de Pessoal. 
Aquisição d e imóveis. 
Aquisição e manutenção de veículos. 
Aqulslçao de material didático e pedagógico. 
Aquisição de Merenda Escolar. 
Manutenção de Programas do FN DE. 
Erradicação do Analfabetismo. 
Manute nção do Ensino Especial e Excepcional. 
Construção e reforma de Quadras e Ginásio Polies portivos n as u n idades escolares das 
zonas urbana e rural do município. 
Concessão de bolsa de estudo a alunos carentes. 
Aquisição e manutenção de ônibus escolares. 
Construção de Cisternas e ou reservatório d'água e p e rfuração d e poços tubula res p ara 
manutenção exclusiva das escolas e creches da zona rural e urbana. 

9 . SECR ETAR IA M UNICIPAL D E C ULT URA 
Manutenção da Secretaria Municipal da Cultura. 
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Manutenção da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura em âmbito 
munic ipa l - PNAB; 
Implantar e equipar a biblioteca pública munic ipal; 
Aquisição e manutenção d e veículo; 
Desenvolver programas, atividades, festividades cívicas, folclóricas e carnavalescas do· 
Município; 
Desenvolvimento da semana cultural do município; 
Valorizar e desenvolver os aspectos regionais na valorizaçã o do turismo municipal; 
Fomentar o Festiva] de Farinhada, considerado por lei, patrimônio imate rial da cultura 
do Município de Boqueirão do Piauf. 

1 0 . SECR ETAR IA MUN ICIP A L D E ESPORTE E LAZER 
Manutenção da Secretaria Municipal d e Esporte e Laze r. 
Desenvolver o desporto amador, através de promoções, patrocfnios e outras atividades 
que possa1n beneficiar a prática de esportes na c01nunidade estudantil e de um modo 
geral nos jovens e adultos do Município, como forma de lazer. 
Construção e/ou Recuperação de Quadra Pollesportiva. 
Construção e/ou Recuperação d e Ginásio Poliesportivo. 
Construção e/ou Recuperação de Campos de Futebol. 
Construção e/ou Recuperação do Estádio Municipal 

11. SECRETARIA MU N ICIPAL D E SAÚDE 
Manter e equipar a Secretaria Municipal de Saúde. 
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde. 
Aquisição e manutenção d e veículo. 
Aquisição de Equipamentos e materiais permanente para o Setor de Saúde. 
Construção, reforma e ampliação dos Pos tos e Unidade Básica de Saúde. 
Construir e equipar a sede SAMU - Serviço de Atendimento Médico de Urgência. 
Construir, reforma r ou ampliar prédios e órgãos d estinados à execu ção das ações 
básicas de saúde. 
Manter as atividades do Conselho Municipal de Saúde. 
Aquisição de equipamentos médicos, odontológicos e hospitalares. 
Aquis ição de materiais e medicam e ntos para a saúde e manute nção da farmácia básica 
para distribuição gratuita. 
Campanhas educativas e preventivas. 
Programa de combate à des nutrição. 
Aquisição e manutenção de ambulância. 
Aquisição de unidade móvel d e saúde. 
Manutenção das atividades meio e fim dos Blocos de Atenção Básica Fixa e Variável,. 
Bloco de Assistência Farmacêutica Básica e Estratégica, Bloco Fixo e Va ri á v e l de 
Vigilância e Promoção da Saúde, Bloco de Média e Alta Complexidade, Bloco de Gestão 
do SUS e Bloco de Investimentos na área da Saúde. 

12. SECR ETA R IA MU N ICIPAL DE ASSISTtNCIA S O C IAL 
Manutenção da Secretaria Municipal de Assistên c ia Social dese nvolver e equipar as 
instalações do serviço social do município. 
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Aquisição de equipamentos e materiais permanente. 
Aquisição e manutenção de veículo. 
Construção de acesslbllldade em prédios públicos. 
Transferência de recursos para entidades conven ladas. 
Desenvolver programas de assistência e atendimento à população de baixa renda 
fortalecendo as atividades desenvolvidas através da Secretaria Municipa l de 
Assistência Social. 
Encargos com transport:es de pessoas carentes. 
Ações de desenvolvimento comunitário, ger ação de e mprego e renda. 
Incentivo a fabricação de produtos artesanais. 
Construção e Ampliação do Centro de Convivência de Idos o s. 
Concessão de ajuda financeira, distribuição de cestas b ásicas, passagen s , material de 
construção gratuita a pessoas comprovadamente carente e em s ituações de 
Emergência. 
Desenvolvimento de programas sociais para mães e adolescentes gestantes carentes 
do município. 
Constru ir e equ ipar Centro de Reabilitaçã o à pessoa portadora d e deficiência. 
Manutenção do C.R.A.S. - Centro de Referência em Assistência Social. 
Manutenção do C.R.E.A.S. - Centro de Referência Especializado em Assistência Socia l. 
Manutenção do Fundo Municipal de Ass istência Social - F.M.A.S. 
Campanha socioeducativa d e prevenção à O .S.T., AIDS, Gestação na a dolescê ncia e no 
combate de u s o de drogas. 
Realização de c ursos profissionalizantes para Jovens e Adolescentes. 
Manutenção das ativida des meio e fim do P .V.M.C. - Piso Va riáve l de M é dia 
Complex:idade. 
Manutenção das atividades meio e fim do P .F.M.C. / P.A.E.F.I. - Piso Fixo de Média. 
Complexidade. 
Manutenção das atividades m e io e fim d o P .T .M.C. - Piso de Tra n s ição de M é dia. 
Com p lex'idade. 
Manutenção das atividades meio e fim do P.B.V. l - Piso Básico Variáve l 1. 

Manutenção das atividades meio e fim do P.B.V. li - Piso Básico Variável li. 
M anutenção das atividades melo e fim do P.B.V. II I - Piso Básico Variável III (C.RA.S. 
Volante). 
Manutenção das atividades meio e fim do P .B.F. I - Piso Básico Fixo 1. 
Manu~enção d as atividades melo e fim do S.C.F.V. Reordenamento - Serviços de 
Convivência e de Fortalecimento dos Vínculos. 
Manutenção das atividad es melo e fim do B.P.C. n a Escola - Bolsa de Prestação 
Con tinuada. 
M a nutenção das atividades m elo e fim do B.P.C. Questionário - Bolsa de Prestação 
Continuada. 
Manutenção das atividades melo e fim do I.G.D . SUAS 
Descentraliz ada das SUAS. 
Manu~enção das atividades meto e fim do J.G.D. P.B.F. 
Descentralizada d o P rograma Bolsa Famfiia. 
Manutenção do Fundo M unicip al da Cr iança e do Adolescente 
M a nutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 

- fndlce 

- fndlce 
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CNPJ: 01.612.566/0001.S7 

de Gestão 

de Gestão 

ENDEREÇO: AVENIDA PRIMAVERA, Nll &99, CENTRO - CEP: &4.2.BlMIOO. 
WEBMAIL: pref.1turabog:4ov-bol.com.br 

13. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
Manter e e quipar a Secretaria Municipal de Agricultura; 

Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas; 

Aquisição de trator agrfcola e patrulha m ecân ica com equipamentos; 

Aquisição e manutenção de veículo; 

Proporcionar condições favoráveis para atendimento técnico aos p rodutores 

municipais, desenvolvendo a agricultura familiar. 

Aquisição de sementes e mudas para distribuição gratuita aos pequenos agricultores. 

Aquisição de matriz e reprodutores para melho r amento do rebanho dos pequen os 
produtores. 

Aração de terra dos pequenos produtores. 

Aquisição e manute n ção de equipa m e ntos e insumos para desenvolvimento d a 
Agricultura. 

14. SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
Manter e equipar a Secretaria Municipal do M e io Ambiente: 

Utilização dos serviços de Correição; 
Fiscalização ambiental; 

Aquisição e manutenção de veícu]o; 

Aquis ição de mudas para reflorestamento e manutenção d a arborização urbana. 

Desenvolver campanhas edu cativas sobre preseJVação ambiental 

15. SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 
Manutenção das ações estratégicas do SAAE; 

Cons trução de poços e reseJVatórios de água; 

Manutenção dos sistemas de água e esgoto rural; 

Implantação e a mpliação de sistemas de abastecim ento d'água; 

Construção e ampliação do sistema de esgoto; 

Manute n ção dos sistemas de água e esgoto urba no; 

Con strução , ampliação e reforma de açu des e barragens. 

BOQUEIRÃO DO PIAUÍ, 02 de Julho de 2025. 

~~- ... c/4. ~q 

GENIRÍE~IRA DA SILVA 
Prefeita Municipa l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUI 
CNPJ: 01.612.566/0001-37 

ENDEREÇO: AVENIDA PRIMAVERA, Nt 699, CENTRO - CEP: 64.283-000. 
WEBMAIL: pref.lturabog,1ov•bol.com.br 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS PARA O MUNICIPIO 

(Artigo 4 2, I alínea "a" e "b", Parágrafo 22, inciso V da LRF) 

A Lei de Responsabilidade Fiscal, de maio de 2000, determinou que os 
diversos entes da federação assumissem o compromisso com a implementação de um 
orçamento equilibrado. Este compromisso inicia-se com a elaboração da lei de Diretrizes 
Orçamentárias, quando são definidas as metas fiscais, a previsão de gastos compatíveis 
com as receitas esperadas e identificados os principais riscos sobre as contas públicas no 
momento da elaboração do orçamento. 

Os riscos orçamentários são aqueles que dizem respeito à possibilidade de as 
receitas e despesas previstas não se confirmarem, isto é, que durante a execução 
orçamentária ocorram desvios entre receitas e despesas orçadas. 

O segundo tipo de risco refere-se aos passivos contingentes, especialmente 
aqueles decorrentes de ações judiciais. 

Ficam estabelecidos os critérios de limitação de empenho, nas hipóteses 
previstas pela própria LRF (Art. 42, alínea "b", LRF) 

Em atendimento ao disposto no artigo 14, inciso I, da Lei Complementar n2 

101/2000, o montante da precisão de renúncia será considerado na estimativa de receita 
da lei orçamentária e não afetará as metas de resultados fiscais, previstas no anexo 
próprio da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Para o ano de 2026 não será diferente, porém existem riscos, chamados 
fiscais, que podem modificar, em algum momento, a sua trajetória econômica. Esses estão 
concentrados, em passivos contingentes, como por exemplo, ações judiciais a serem 
sentenciados, danos causados pelo município a terceiros, passivos de indenizações, e 
outros, que podem, dependendo das decisões que forem definidas, determinar o aumento 
das despesas para os próximos exercícios e até mesmo o aumento da dívida pública. 

Será alocado na Lei Orçamentária Anual, Reserva de Contingência da ordem 
de até 1,0% (um por cento) sobre o valor da receita corrente liquida do orçamento, 
dessa forma ficará reservado para eventuais riscos fiscais, tais como despesas judiciárias 
extraordinárias e outros passivos contingentes. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUI 
CNPJ: 01.612.566/0001-37 

ENDEREÇO: AVENIDA PRIMAVERA, Nt 699, CENTRO-CEP: 64.283-000. 
WEBMAIL: pref.lturabog,1ov•bol.com.br 

ESPECIFICAÇÃO E AVALIAÇÃO DO PASSIVO CONTINGENTE OU RISCO FISCAL CAPAZ 
DE AFETARAS CONTAS PÚBLICAS MUNICIPAIS 

1. Aumento do salário mínimo que passa gerar grande impacto nas despesas com 

pessoal, 

2. Crise econômica que venha refletir negativamente na arrecadação, 

3. Condenações judiciais de difícil cumprimento, 

4. Intempéries (secas, inundações, etc.) que por ventura, venham a ocorrer, 

5. Outras ocorrências não previstas, mas que exijam a atuação oficial de maneira 

ostensiva. 

BOQUEIRÃO DO PIAUf, 02 de julho de 2025. 

fj 1 ~..-..U.,.<t alo. 5Ívct 
GENI ERREIRA DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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PREFEJ'TURAOE .. 

BOQUERAO 
DO PIAUI 

0, - --•,eMI 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, § 1º) ----Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Receüas Primária~EXCETO FONTES RPPSXI) 
Receitas Primárias Correntes 
l"l)OS1os, Taxas e Con1riboições de Melhoria 
Transferências Correntes 

Demais Receitas Primárias Correntes 
Receitas Primárias de Capital 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Oe,pesas Primárias(EXCETO FONTES RPPSXII) 
Despesas Primérias Correntes 

Pessoal e Encargos Sociais 
Outras Despesas Cooenles 

Despesas Primárias de Capital 
Paga,renlO de Reslos a Pagar de Despesas Primárias 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 

Receüas Primária~COM FONTES RPPSXIII) 
Oe,pesa Tolal(COM FONTES RPPS) 
Despesas Primárias(COM FONTES RPPSXIV) 

Rewltado Primário(SEM RPPS) • Acima da Linha(W{I-II) 
Rewllado Primário(COM RPPS) • Acima da Linha(Vl)=(V)•(lll·IV) 
uros, Encargos e Variações Monetárias Ativos(Exceto RPPS) 
uros, Encargoe e Variações Monelárias Passivos(Exoeto RPPS) 

Olvida Pública Consolidada(OC) 
Dívida ~ idada l~uida(OCl) 

Resultado Nomlnal(SEM RPPS • Abaixo da linha 

........ 
35.965.701,47 
35.758.1 54,13 
34.469.486,80 

892.917,96 
32.586.777,56 

989.791,28 
1.288,667,33 

35.367.963,79 
35.022.986,27 

33.422.603,90 
15.365.785,90 
18.057.018,00 
1.551.579,55 

48.562,81 
2.902.413,63 
2.421.1 88,92 
2.882.067,05 
2.882.067,05 

735.187,87 

474.307,74 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUI 
01.612.566/0001-37 

-.... ~ 
34.706.901,92 
34.506.618,74 
33.263.054,77 

861.665,84 
31.446.240,35 

955.1 48,58 
1.243,563,97 

34.130.085,06 

33.797.162,45 
32.253.005,77 
14.827.983,39 
17.425.022,37 
1.497.274,26 

46.882,42 
2.800.829,15 
2.336.445,38 
2.588.194,70 
2.588.194,70 

709.456,29 

457.706,97 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

-....... .......... ....~ 

447.998,23 100,16 37.044.672,51 35.933.332,34 
445.412,97 99,59 36.830.898,76 35.725.971 ,79 
429.360,99 96,00 35.503.571,41 34.438.454,26 

11.122,42 2,49 919.705,50 892.114,34 
405.909,47 90,75 33.564.380,89 32.557.449,46 

12.329,10 2,76 1.019.485,02 988.900,47 
16.051 ,98 3,59 1.327.327,35 1,287,507,53 

440.552,66 98,50 36.429.002,70 35.336.132,62 

436.255,28 97,54 36.073.655,25 34.991.445,60 
416.323,23 93,06 34.425.488,02 33.392.723,38 
191 .400,27 42,79 15.826.759,48 15.351.956,69 
224.922,96 50,29 18.598.728,54 18.040.766,89 

19.326,88 4,32 1.598.126,93 1.550.183,13 
605,16 0,14 50.040,30 48.539,09 

38.153,23 8,08 2.989.486,03 2.899.801,45 
30.158,94 8,74 2.493.822,53 2.419.007,88 
33.408,53 7,47 2.762.529,06 2.679.653,19 
33.406,53 7,47 2.762.529,06 2.679.653,19 
9.157,69 2,05 757.243,50 734.526,20 

5.908,10 1,32 488.536,97 473.880,87 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 0,00 

-461 ,438,18 

458.ns,36 
442.241,82 

11.456,09 
418.086,75 

12.698,97 
16.533,54 

453.769,24 
449.342,94 
428.812,93 
197.142,28 
231.670,65 

19.906,69 
623,32 

37.237,82 
31.063,71 
34.410,79 
34.410,79 
9.432,42 

6.085,35 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

MrC..N 

93,79 38.156.012,69 
93,25 37.935.825,72 
89,89 36.568.678,55 

2,33 947.296,67 
84,98 34.571.312,31 
2,58 1.050.069,57 
3,36 1.367.147,17 

92,23 37.521.872,78 
91,33 37.155.864,91 

87,16 35.458.252,66 
40,07 16.301.562,26 
47,09 19.1 56.690,40 

4.05 1.646.070.74 
0,13 51.541,51 
7,57 3.079.170,62 
6,31 2.588.637i1 
6,99 2.845.404,93 
6,99 2.845.404,93 
1,92 779.960,81 

1,24 503.193,06 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

GENIR FERREIRA DA SILVA MARCELO ALVES SILVA ESLEYANY J DE JESUS FERNANDES 

FiO<illi se Lida -Software 

PSUmURAOi. 
BOQUERAO 

0OPIAUI 
DonH .... -•,-.1 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4°, §2', inciso 1) 

PREFEITA MUNICIPAL 
001 .144.553-09 

SECRETARIO MUN. DE FINANÇAS CONTADORA CRC-PI 6.159/0-3 
644.874.153-49 81 3.770.103-68 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ 
01 .612.566/0001-37 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERC(CIO ANTERIOR 
2026 

......... ......... 

-....~ 

37.011 .332,31 
38.797.750,95 
35.471.618,19 

918.877,77 
33.534.172,94 

1.018.567,48 
1.326.132,75 

36.396.216,60 

36.041.188,96 
34.394.505,08 
15.812.515,39 
18.581.989,89 
1.596.688,62 

49.995,26 
2.986.795,50 
2.491.578,09 
2.760.042,78 
2.760.042,78 

756.561 ,98 

488.097,28 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

,,.... ____, 
..... 

.... ·- .... .. .. ·- w.,IINMI 
Receita Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Reoeles Primárias(EXCETO FONTES RPPSXI) 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPSXII) 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 

Reoelas Primána~COM FONTES RPPSXIII) 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPSXIV) 

26.470.066,89 

26.443.888,39 

34.316.680,48 

32.686.766,47 

1.379.437,51 

1.379.437,51 

574.255,00 

574.255,00 

Resultado Primário(SEM RPPS) • Acima da LlnhaM=(HI) 

-ltado Primário(COM RPPS) • Acima de Unha(Vlr{Vl>{III-IV) 

Dívida Pública Consolidada(OC) 

-6.243.078,08 

-5.437.895,57 

2,473,101,05 

Divida ~idada l~uida(OCl) 

Resultado Nominal(SEM RPPS) • Abaixo da linha 

Fioolli se Lida - Software 

3.624.534,02 

518.079,13 

GENIR FERREIRA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

001 .144.553-09 

329.718,36 89,33 33.335.342,73 

329.389,54 89,24 33.236.723,99 

427.457,60 115,82 33.735.661 ,50 

407.154,96 110,31 32.239.030,75 

17.182,64 4,66 2.335.441 ,20 

17.162,84 4,88 2.335.441,20 

7.153,07 1,94 0,00 

7.153,07 1,94 0,00 

-77.765,42 -21 ,07 997.693,24 

-67.735,86 -18,35 3.333.134,44 

30.805,80 8,35 -522.040,55 

45.148,15 12,23 518.079,13 

6.453,33 1,75 518.079,13 

MARCELO ALVES SILVA 
SECRETARIO MUN. DE FINANÇAS 

644.874.153-49 

415.233,79 100,00 

414.005,37 99,70 

420.220)7 101 ,20 

401.577,84 96,71 

29.090,87 7,01 

29.090,87 7,01 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

12.427,53 2,99 

41.518,40 10,00 

-6.502,67 -1 ,57 

6.453,33 1,55 

6.453,33 1,55 

ESLEYANY J DE JESUS FERNANDES 
CONTADORA CRC-PI 6.1 59/0-3 

81 3.770.1 03-68 

6.865.255,84 

6.793.035,80 

-581.018,98 

-447.735,72 

956.003,69 

956.003,89 

-574.255,00 

-574.255,00 

0,00 

0,00 

-2,995,141,60 

-3.106.454,89 

0,00 

RS 1,00 

....... 
475.269,49 87,82 
472.526,85 87,31 
455.497,73 84,17 

11.799,48 2,18 
430.618,63 79,57 

13.079,62 2,42 
17,029,12 3,15 

467.370,67 86,36 
462.811 ,69 85,52 
441.666,32 81,61 
203.051,49 37,52 
238.614,83 44,09 
20.503,38 3.79 

642,00 0,12 
38.354,00 7,09 
31.994,62 5,91 
35.442,23 6,55 
35.442,23 6,55 
9.71 5,15 1,80 

6.267,75 1,16 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0.00 

Página 1 de 1 

R$1,00 

....... 
25,94 

25,69 

·1,69 

-1,37 

69,30 

69,30 

-100,00 

-100,00 

0,00 

0,00 

-121,11 

-as,71 

0,00 

Página 1 de 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUI 
01.612.566/0001 -37 

PR!:FEITURAOE. 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

BOQUERAO 
• .EU'~!i.L 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRl:S EXERCICIOS ANTERIORES 
2026 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2°, inciso li) 

Rece~s Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPSXII) 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPSXIII) 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPSXIV) 

Resultado Primário(SEM RPPS) - Adma da Unha(V)=(l-11) 

Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da Unha(Vl)=(V)+(ll~IV) 

Divida Pública Consolidada(DC) 

Dívida Consolidada liquida(DCL) 

Resultado Nominal(SEM RPPS) • Abaixo da linha 

Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 

Rece~ Total(COM FONTES RPPS) 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPSXIII) 

Oespesa Total(COM FONTES RPPS) 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 

Resultado Primário(SEM RPPS) • Acima da Unha(V)=(l-11) 

Resultado Primário(COM RPPS) - Acima da linha(Vl)=(V)+(ll1-N) 

DMda Pú~ica Consolidada(OC) 

Dívida Consolidada Liquida(OCL) 

Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 

Fiorilli se Ltda - software 

32,95 

30.833.994,31 33,69 

30.589.504, U 29,87 

0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

-575.883,40 -40.215,58 3,08 

-575.883,40 -40.21 5,58 3.08 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

29.449.514,17 32,47 

29.723.970,52 33,21 

29.488.281 ,99 29,40 

0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

-557.167,20 -38.767,82 3,07 

-557.167,20 -38.767,82 3,07 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

30.456.488,88 -0,30 17,41 36.830.898,76 

30.365.978,66 -1,52 35.367.963,79 16,47 36.429.002,70 

29.949.983,26 -2,09 35.022.966,27 16,94 36.073.655,25 

2.786.690,80 0,00 2.902.413,63 4, 15 2.989.486,03 

2.162.897,56 0,00 2.421 .186,92 11 ,94 2.493.822,53 

2.380.497,75 0,00 2.682.067,05 12,67 2.762.529,06 

2.380.497,75 0,00 2.682.067,05 12,67 2.762.529,06 

506.505,62 1.79 735.187,87 0,47 757.243,50 

288.905,43 1.79 474.307,74 -0,26 488.536,97 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

29.387.466,12 -0,2 1 34.506.618,74 17,42 35.725.971,79 

29.300.132,80 -1,43 34.13(1.085,06 16,48 35.336.132,62 

28.898.738,85 -2.00 33.797.162,45 16,95 34.991.445,60 

2.688.877,95 0,00 2.800.829,15 4,16 2.899.801 ,45 

2.086.979,86 0,00 2.336.445,38 11,95 2.419.007,86 

2.296.942,28 0,00 2.588.194,70 12,68 2.679.653, 19 

2.296.942,28 0,00 2.588.194,70 12,68 2.679.653,19 

488.727,27 1,79 709.456,29 0,47 734.526,20 

278.764,85 1.79 457.706,97 -0,26 473.880.87 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUI 

PREFBTUR40E . 
BOQUERAO 

DOPIAUI (lo ____ ,.... 

01.612.566/0001-37 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRl:S EXERCICIOS ANTERIORES 

2026 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2°, inciso li) 

Fiorilli se Ltda - Software 

GENIR FERREIRA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

001.144.553-09 

MARCELO ALVES SILVA 
SECRETÁRIO MUN. DE FINANÇAS 

644.874.1 53-49 

ESLEYANY J DE JESUS FERNANDES 
CONTADORA CRC-PI 6.159/0-3 

813.770.103-68 

R$1 ,00 

3,00 37.935.825,72 3,00 

3,00 37.521.872,78 3,00 

3,00 37.155.864,91 3,00 

3,00 3.079.170,62 3,00 

3,00 2.568.637,21 3,00 

3,00 2.845.404,93 3,00 

3,00 2.845.404,93 3,00 

3,00 779.960,81 3,00 

3,00 503.193,08 3,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

3,53 36.797.750,95 3,00 

3,53 36.396.216,60 3,00 

3,53 36.041 .188,96 3,00 

3,53 2.986.795,50 3,00 

3,53 2.491.578,09 3,00 

3,53 2.760.042.78 3,00 

3,53 2.760.042,78 3.00 

3,53 756.561,98 3,00 

3,53 488.097,29 3.00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 
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BOQUERAO 
0OPIAUI ·---·-

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ 
01.612.566/0001-37 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 
2026 

GENIR FERREIRA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

001.144.553-09 

MARCELO ALVES SILVA 
SECRETARIO MUN. DE FINANÇAS 

644.874.153-49 

ESLEYANY J DE JESUS FERNANDES 
CONTADORA CRC-PI 6.159/0-3 

813.770.103-68 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAU[ 
01 .612.566/0001-37 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
2026 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, § 2", inciso Ili) 

Alienação de Bens Móveis 

Alienação de Bens Imóveis 

Alienação de Bens lntanglveis 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 

113.500,01 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

R$1,00 

_________________________ __] 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida 

Regime Geral de Previdência Social 

GENIR FERREIRA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

001.144.553-09 

Fiorilli se Lida - Software 

MARCELO ALVES SILVA 
SECRETARIO MUN. DE FINANÇAS 

644.874.153-49 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

ESLEYANY J DE JESUS FERNANDES 
CONTADORA CRC-PI 6.159/0-3 

813.770.103-68 

0,00 

0,00 

0,00 

Página 1 de 1 
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PM DE BOQUEIRÃO DO PIAUf 
01612566/0001-37 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES 

2026 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

Inativo 
Pensionista 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Servi s 

Compensação Financeira entre os Regimes 
Aportes Periódicos Amort Déficit Atuarial (li) 
Demais Receitas Correntes 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Ca ital 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 
Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 
Outros Aportes para o RPPS 
Recursos ara Cobertura de Déficit Financeiro 

1.899.317,61 
0,00 
0,00 

0,00 
464.184,18 

0,00 
0,00 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

Inativo 
Pensionista 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 

R$1 ,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
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Outras Receitas Patrimoniais 
Receita de Serviços 

Compensação Financeira entre os Regimes 
Demais Receitas Correntes 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

Caixa e Equivalentes de Caixa 
Investimentos e Aplicações 
Outro Bens e Direitos 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 

FONTE: SCPI - Contabilidade (21939], PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUI 

GENIR FERREIRA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

001 .144.553-09 

MARCELO ALVES SILVA 
SECRETÁRIO MUN. DE FINANÇAS 

644.874.153-49 

ESLEYANY J DE JESUS FERNANDES 
CONTADORA CRC-PI 6.159/0-3 

813.770.103-68 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
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2025 
2026 
2027 
2028 
2029 
2030 
2031 
2032 
2033 
2034 
2035 
2036 
2037 
2038 
2039 
2040 
2041 
2042 
2043 
2044 
2045 
2046 
2047 
2048 
2049 
2050 
2051 
2052 
2053 
2054 
2055 
2056 
2057 
2058 
2059 
2060 
2061 
2062 
2063 
2064 
2065 
2066 
2067 
2068 

Tabela 39 - Projeção das Receitas e Despesas 

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

483.300,25 
371.591 ,24 
258.227,54 
137.1 08,27 
136.843,62 
135.252,51 
133.539,07 
131.696,61 
129.715,71 
127.585,09 
125.291,25 
122.818,06 
120.151 ,78 
117.279,70 
114.1 94,06 
110.893,78 
107.378,30 
103.652,47 
99.717,82 
95.579,24 
91 .236,81 
86.690,62 
81 .963,21 
77.070,18 
72.049,05 
66.949,30 
61 .820,62 
56.709,33 
51 .659,88 
46.691,85 
41 .844,29 
37.144,91 
32.643,30 
28.382,16 
24.419,34 
20.789,51 
17.509,19 
14.586,63 
12.014,1 1 
9.770,99 
7.836,48 
6.188,96 
4.803,40 
3.653,84 

COBERTURA DA 
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA 
2.242.652,50 
2.317.772,08 
2.455.136,03 
2.579.911 , 75 
2.600.028,87 
2.569.797,63 
2.537.242,35 
2.502.235,58 
2.464.598,57 
2.424.116, 72 
2.380.533,67 
2.333.543,22 
2.282.883,89 
2.228.314,35 
2.169.687, 17 
2.106.981,85 
2.040.187, 75 
1.969.396,84 
1.894.638,50 
1.816.005,50 
1. 733.499,48 
1.647.121 ,70 
1.557.300,90 
1.464.333,45 
1.368.932,03 
1.272.036,65 
1.17 4.591,82 
1.077.477,30 
981.537,70 
887.145,16 
795.041,42 
705.753,30 
620.222,77 
539.261,07 
463.967,40 
395.000,74 
332.674,62 
277.145,99 
228.268,00 
185.648,72 
148.893, 16 
117.590,17 
91.264,63 
69.423,05 

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

2.725.952,75 
2.689.363,32 
2. 713.363,57 
2.717.020,02 
2. 736.872,49 
2. 705.050, 13 
2.670. 781,43 
2.633.932, 19 
2.594.314,28 
2.551. 701,81 
2.505.824,91 
2.456.361,29 
2.403.035,67 
2.345.594,05 
2.283.881,23 
2.217.875,63 
2.147.566,05 
2.073.049,31 
1.994.356,31 
1.911.584,74 
1.824. 736,30 
1.733.812,32 
1.639.264, 10 
1.541.403,63 
1.440.981,09 
1.338.985,94 
1.236.412,45 
1.1 34.186,64 
1.033.197,58 
933.837,01 
836.885,71 
742.898,21 
652.866,08 
567.643,23 
488.386,73 
415.790,26 
350.183,81 
291.732,62 
240.282,11 
195.419,70 
156.729,64 
123.779,1 3 
96.068,04 
73.076,89 

WWW.BRPREV.COM 1 51 3377 5772 

••• 
• . -. 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

SALDO 
FINANCEIRO DO 

EXERCÍCIO 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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2071 
2072 
2073 
2074 
2075 
2076 
2077 
2078 
2079 
2080 
2081 
2082 
2083 
2084 
2085 
2086 
2087 
2088 
2089 
2090 
2091 
2092 
2093 
2094 
2095 
2096 
2097 
2098 
2099 

áõooERÃO 
DOPIAUI ........ _ . .,._ 

5 1 .547,60 54.260,63 0 ,00 0 ,00 

37.152,03 39.107,40 0,00 0 ,00 

1.359,15 25.823,91 27.1 83,06 0 ,00 0 ,00 

903,38 1 7 .164,31 18.067,69 0 ,00 0,00 

570,59 1 0 .841 ,21 11 .411,80 0 ,00 0 ,00 

343,29 6 .522,53 6 .865,82 0 ,00 0 ,00 

199,13 3 .783,47 3 .982,60 0 ,00 0 ,00 

11 1,38 2 .116,1 6 2 .227,53 º·ºº º·ºº 
59,28 1 .126,36 1 .185,64 0 ,00 0 ,00 

31 ,27 594,15 625,42 0 ,00 0 ,00 

17,58 333,93 351 ,51 0 ,00 0 ,00 

10,39 197,46 207,86 0 ,00 0 ,00 

6 ,40 1 21 ,65 128,05 0 ,00 0 ,00 

3 ,98 75,69 79,67 º·ºº º·ºº 2 ,25 42,84 45,1 0 0 ,00 0 ,00 

1 ,08 20,52 21 ,60 º·ºº º·ºº 
0 ,39 7,43 7,82 º·ºº 0 ,00 

0 ,08 1 ,61 1,69 0 ,00 0 ,00 

0 ,01 0 ,1 2 0 ,13 0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 º·ºº º·ºº 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 0,00 0,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 0,00 0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 0 ,00 

É importante reiterar a capacidade da projeção atu aria l no contínuo 

acompanhamento da solvência e liquidez do plano de benefícios , proporcionando as 

informações necessárias para a gestão integrada de ativos e passivos . Também 

denominada como Asset Liability Management (ALM). t rata-se de uma ferramenta 

que busca pela melhor alocação dos investimentos dos recursos garan tidores dos 

compromissos, considerando a rentabilidade e os r iscos das aplicações e respeitando 

o passivo com os benefíc ios j á concedidos e os a conceder. 

WWW. BRPREV.COM 1 51 3377 5772 

Av Getúlio Vargas, 11 51 1 Sala 616 1 Porto Alegre I RS 57 • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUi 
01 .612.566/0001-37 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

f>MF -Demonstrativo 7 (LRF, art. 4' , § 2', inciso V) RS 1,00 

Fionlli se Ltda -Software 

GENIR FERREIRA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

001 .144.553-09 

MARCELO ALVES SILVA 
SECRETÁRIO MUN. DE FINANÇAS 

644.874.153-49 

ESLEYANY J DE JESUS FERNANDES 
CONTADORA CRC-PI 6.159/0-3 

813.770.103-68 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUI 
01.612.566/0001 -37 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS BOQUERAO 
. . DOPIAUl .. MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2026 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2º, Inciso V) 

Aumento Permanente da Receita ,_ 
(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDEB 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 

Redução Permanente de Despesa (li) 

Margem Bruta (Ili) = (1+11) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta W 
NovasDOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) = (Ili-IV) 

R$1 ,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

GENIR FERREIRA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

001 .144.553-09 

MARCELO ALVES SILVA 
SECRETÁRIO MUN. DE FINANÇAS 

644.874.153-49 

ESLEYANY J DE JESUS FERNANDES 
CONTADORA CRC-PI 6. 159/0-3 

813.770.103-68 

Fiorilli SC Lida - Software 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUI 
01.612.566/0001-37 

DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARA TER CONTINUADO 
Pessoal e Encargos Sociais 
Contribuição para o PASEP 
Manutenção Administrativa de Secretarias e Departamentos 
DESPESAS QUE CONSTITUEM OBRIGAÇÃO CONSTITUCIONAL 
Aplicação de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Aplicação em Ações e Serviços de Saúde 
Manutenção do Poder Legislativo 
Manutenção do Regime Próprio de Previdência 
DESPESAS QUE CONSTITUEM OBRIGAÇÕES LEGAIS 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
Fundo Municipal de Saúde 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Instituto de Previdência Própria 
Servi Autônomo de A ua e Es to 

Fiorilli se Lida - Software 

GENIR FERREIRA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

001 .144.553-09 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO AUXILIAR 

DESPESAS OBRIGATÓRIAS 
2026 

MARCELO ALVES SILVA 
SECRETARIO MUN. DE FINANÇAS 

644.874.153-49 

ESLEYANY J DE JESUS FERNANDES 
CONTADORA CRC-PI 6.159/0-3 

813.770.103-68 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUI 
01 .612.566/0001-37 

ARF - D e monstrativo (LRF. art4o, § 3º ) 

Dividas em Processo de Reconhecimento 

Avais e Garantias Concedidas 
Assunção de Passivos 
Assistências D iversas 
Outros Passivos Contingentes 

Frustração de Arrecadação 
Restituição de Tributos a Maior 
Discrepância d e Projeções: 
Outros Riscos Fiscais 

Florilll se Ltda - Software 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

RISCOS FISCAIS E PROVID~NCIAS 
2026 

0 ,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

0 ,00 
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R$1 ,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 0 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 0,00 
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